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INDICAÇÃO 046/02 
 

 

 

 

  O Vereador que a presente subscreve, reiterando a Indicação 

n.º 258/01, após cumprir as exigências regimentais vigentes e ouvido 

o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal a criação 

da semana de festas junina para o próximo ano no Município de Rio 

das Ostras.. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

É uma reivindicação  dos munícipes desta cidade. Maiores in-

formações em Plenário.   

 

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2002 

 

 

 

 

               Alcemir   Jóia 

Vereador-autor 


